
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600249404 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KAPRICHO DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

ALVORADA

28 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400405715

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/394.757-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400405715

Data

28/10/2024

736.729.980-87 EDUARDO SCHAFFER LIMA 28/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
 

KAPRICHO DISTRIBUIDORA LTDA  

 

EDUARDO SCHAFFER LIMA, brasileiro, empresário, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
10/08/1973, inscrito no CPF nº 736.729.980-87, portador da cédula de identidade civil RG nº 8042022981 SSP/RS, 
residente e domiciliado na Avenida Escrivão José Antônio Duarte, nº 22, CEP: 91150-270, Bairro Sarandi, Porto 
Alegre/RS. 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial KAPRICHO 
DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 5598, loja 01, Bairro Tijuca, CEP: 94836-
000, Alvorada-RS, inscrita na JUCERGS sob o NIRE 43600249404 e CNPJ 27.403.752/0001-50, resolve alterar e 
consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª - Altera-se o endereço da sociedade para RUA VEREADOR MARIO CARDOSO FERREIRA (DISTRITO 
INDUSTRIAL), Nº 359, ANEXO 1 – DEPOSITO SALA 02, BAIRRO TIJUCA, ALVORADA-RS, CEP: 94836-195. 
 
Cláusula 2ª - Altera-se o objeto social da sociedade que será:  
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.  
• Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
• Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
• Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
• Comércio atacadista e varejista de artigos de papel e artigos descartáveis. 
• Comércio atacadista de embalagens. 
 
Cláusula 3ª - A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de transformação automática 
da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição contida no art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 
                                      CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a razão social: KAPRICHO DISTRIBUIDORA LTDA 
§ A empresa utiliza o nome fantasia KAPRICHO DISTRIBUIDORA 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem sede na: RUA VEREADOR MARIO CARDOSO FERREIRA (DISTRITO INDUSTRIAL), 
Nº 359, ANEXO 1 - DEPOSITO SALA 02, BAIRRO TIJUCA, ALVORADA-RS, CEP: 94836-195. 
 
Cláusula 3ª - A sociedade tem como objeto social:  
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.  
• Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
• Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
• Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
• Comércio atacadista e varejista de artigos de papel e artigos descartáveis. 
• Comércio atacadista de embalagens. 
 
Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 
  
Cláusula 5ª - O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil) reais, divididos em 110.000 cotas de R$ 1,00 (um) 
real cada uma, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente nacional distribuído pelo sócio da seguinte forma: 
EDUARDO SCHAFFER LIMA....................................100,00%...................110.000  quotas...........................R$ 110.000,00  
Total............................................................................100,00%...................110.000 quotas............................R$ 110.000,00  
 
Cláusula 6ª - A administração da sociedade é exercida pelo sócio EDUARDO SCHAFFER LIMA já qualificado 
anteriormente, com poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente judicial e extrajudical, todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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Cláusula 7ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador procederá à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas. 
 
Cláusula 8ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual deliberada na forma da lei. 
 
Cláusula 9ª - A sociedade deliberará, sempre que necessário, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário. 
 
Cláusula 10ª - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento 
de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social.  
 
Cláusula 11ª - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, 
sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Cláusula 12ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula 13ª - Fica eleito o foro da cidade de Alvorada/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
E assim, perante as cláusulas da presente alteração contratual, assina digitalmente o presente instrumento.  
 

Alvorada, RS, 23 de outubro de 2024. 
                                                       
 

EDUARDO SCHAFFER LIMA 
 

Sócio administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/394.757-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400405715

Data

28/10/2024

736.729.980-87 EDUARDO SCHAFFER LIMA 28/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/394.757-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KAPRICHO DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
27.403.752/0001-50 e protocolado sob o número 24/394.757-7 em 28/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10653791, em 29/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Tadeu
Jacoby.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

736.729.980-87 EDUARDO SCHAFFER LIMA 28/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

736.729.980-87 EDUARDO SCHAFFER LIMA 28/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 29/10/2024,
às 13:00.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

Jose Tadeu Jacoby054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 29 de outubro de 2024
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